
l41"k1 

--
PREFEITURA DE , 

'AQUIRAZ 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam 
os técnicos responsáveis pela elaboração do Projeto Básico, o gestor do contrato, o fiscal téc 
contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da 
empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados. 

9.3. São obrigações do CONTRATANTE, nos termos do art. 92, X, XI e XIV da Lei Federal n.2 14.133/21: 
9.3.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este 
contrato e seus anexos; 
9.3.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 
9.3.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
9.3.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
9.3.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
9.3.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei r)2 14.133, 
de 2021; 
9.3.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico; 
9.3.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
9.3.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Aquiraz/CE para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
9.3.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9.3.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
9.3.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 
9.3.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 
9.3.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 
do art. 93, §29-, da Lei ri° 14.133, de 2021. 
9.3.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 
9.3.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
9.3.16. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 
para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built elétrico", elaborado pelo responsável por sua execução; e 
b) comprovação das ligações definitivas de energia elétrica pela concessionária local; 

9.3.17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built elétrico", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 
recebimento do serviço e notificações expedida 
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9.3.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
9.3.19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
9.3.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução, 

9.4. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
9.4.1. As partes deverão cumprir a Lei n2 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
9.4.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 69 da LGPD. 
9.4.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 
9.4.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
9.4.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado elimina-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 
e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
9.4.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
9.4.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
9.4.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
9.4.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
9.4.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 
9.4.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
9.4.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
9.4.12. Os contratos e convênios de que trata • § 19 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
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10.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

valor total do contrato. 
10.1.1. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 

subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
10.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

10.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
10.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
10.5. Caso tenha sido formulada no Projeto Básico a exigência de subcontratação de microempresas ou 
empresas de pequeno porte (art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, e art. 79, do Decreto n.9
8.538, de 2015), além do regramento acima, deverão ser observadas as seguintes disposições específicas: 
10.5.1. O CONTRATADO deverá apresentar, ao longo da vigência contratual, sempre que solicitada, a 
documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, 
sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1° do art. 42 do Decreto n° 

8.538, de 2015; 
10.5.2. O CONTRATADO deverá a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na 
hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua 
execução total, notificando o CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, 
ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da 
parcela originalmente subcontratada; e 
10.5.3. O CONTRATADO será responsável pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento 
centralizado e pela qualidade da subcontratação. 
10.5.4. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente 
às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DO CONTRATO 

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n2 14.133, de 2021, em 
valor correspondente a 1% (um por cento) do valor total do contrato. 
11.2. A contratação conta com garantia de execução, com cláusula de retomada, conforme art. 102 da 
Lei ne 14.133, de 2021, em valor correspondente a 1% (um por cento) do valor total do contrato. 
11.2.1. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a execução e concluir 
o objeto do contrato (Lei n2 14.133/2021, art. 102). 
11.2.2. A seguradora figura como interveniente afluente do presente contrato, e nesta qualidade também 
deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e poderá: 
a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal. 
b) Acompanhar a execução do contrato principal. 
c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil. 

d) Requerer esclarecimentos ao responsável (é—ci-iicó pela obra ou pelo serviço. 
11.2.3. A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do 
contrato, será autorizada desde que demonstrada su ujaridade fiscal. 
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11.2.4. A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente. 
11.2.5. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes disposiço 
a) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pag 
importância segurada indicada na apólice. 
b) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância segurada 
indicada na apólice. 
11.3. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, 
a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, 
podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em 
valor correspondente a 1% (um por cento) do valor total do contrato. 
11.4. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor 
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
11.5. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
11.6. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 
ressalvado o disposto no item seguinte. 
11.7. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 
reinicio da execução ou o adimplemento pela Administração. 
11.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 
b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e 
c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo 
contratado, quando couber. 
11.9. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
11.10. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa 
Econômica Federal, com correção monetária. 
11.11. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
competente. 
11.12. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar 
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
11.13. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
11.14. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados 
da data em que for notificada. 
11.15. O Contratante executará a garantia rafozra prevista na legislação que rege a matéria. 
11.15.1. O emitente da garantia ofertada pelo cont tado deverá ser notificado pelo contratante quanto 
ao início de processo administrativo para apuração descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, 
§ 4°, da Lei n.2 14.133, de 2021). 
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Rubrica: 
11.15.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência apólice, 

sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando GoRve_ 
Sa0 

justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrat 
seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 
11.16. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação 
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do 
contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 
contrato; 
11.17. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
11.18. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com 
o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado. 
11.19. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
Edital e neste Contrato. 
11.20. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 
especificamente no Projeto Básico. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS INFRAÇÕES, SANÇÕES E MULTAS 

12.1. Nos termos dos arts. 155, 156 e 162 da Lei 14.133/2021 e das disposições constantes do Projeto 
Básico, após o regular Procedimento Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR, serão 
apenadas de acordo com a seguinte dosimetria, sem prejuízo das multas previstas no item 12.3 deste 
contrato e das demais penalidades legais, assegurado a prévia e ampla defesa: 

Ocorrência Penalidade 

a) Dar causa a inexecução parcial do objeto. 
Advertência, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave 

b) Dar causa à inexecução parcial do objeto que 
cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo, 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo período de 6 (seis) meses a 2 
(dois) anos, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave 

c) Dar causa à nexecução total do objeto. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo período de 1 um) ano a 3 (três) 
anos, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

d) Deixar de entregar documentação exigida 
para o certame. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo período de 1 mês a 6 meses, 
quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

e) Não mantiver a proposta, salvo em 
decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo período de 2 (dois) meses a 1 (um) 
ano, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

f) Não celebrar a ata de registro de preços oy. 
não entregar a documentação exigida para a 
contratação quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
unicípio pelo período de 3 (três) meses a 2 

(dois) anos, quando não se justificar a imposição 
\cle penalidade mais grave. 
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Ocorrência Penalidade O o 

g) Ensejar o retardamento da execução do 
objeto ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado 

Impedimento de licitar e contratar no âm cióc 
Município pelo período de 3 (três) meses a 1 (um) 
ano e 6 (seis) meses, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 

h) Apresentar declaração ou documentação 
falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do objeto 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento 
na execução do objeto 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude de qualquer natureza 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
objetivos da licitação 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos 

1) Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 
12.846, de 19 de agosto de 2013 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos. 

12.2. Nas condutas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f" e "g" do item anterior, quando justificada a 
imposição de penalidade mais grave, será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
12.3. Além das penalidades acima descritas, serão aplicadas ao contratado as seguintes multas: 

a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

b) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

b.1) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

c) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "h)" a "I)" do subitem 12.1, de 20% a 30% 
do valor do Contrato. 

d) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c)" do subitem 12.1, de 
20% a 30% do valor do Contrato. 

e) Para infração descrita na alínea "b)" do subitem 12.1, a multa será de 15% a 20% do valor do 
Contrato. 

f) Para infrações descritas na alínea "g)" do subitem 12.1, a multa será de 10% a 15% do valor do 
Contrato. 

g) Para a infração descrita na alínea "a)" do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §92, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §79, da Lei n° 14.133, de 2021). 
12.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 t n2 14.133 de 2021) 
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12.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor d 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a dife 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei n2 14.133, de CIZTT. 

12.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.6. As demais disposições quanto ao cálculo de multas, compensações, formas de aplicação da sanção, 
instrução, condução e julgamento de Processo Administrativo de Apuração de Reponsabilidade — PAAR, 
assim como, as disposições obrigatórias quanto aos padrões éticos serão aquelas constantes do Edital e 
do Projeto Básico do processo a qual esse contrato se vincula, sem prejuízo das demais normativas 
municipais correspondentes. 
12.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n2
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n2 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n2
14.133, de 2021 e Decreto Municipal n.9 101/2023, de 07 de dezembro de 2023. 
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, até 50% (cinquenta por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato para acréscimos, na forma do art. 1259 da Lei n.2 14.133/21. 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n2 14.133, de 2021). 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2 14.133, de 2021. 
14.5. DA INCLUSÃO DE ITENS NÃO PREVISTOS: 
14.5.1. Na hipótese de surgir a necessidade de inclusão de novos serviços/insumos não previstos no 
Projeto Básico, e caso a CONTRATANTE aceite, o preço desses itens deve ser calculado considerando o 
custo e a taxa de BDI de referência especificada nobrçamento-base da licitação, subtraindo desse preço 
de referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor adjudicado. 
14.5.2. O preço de referência a que se refere o item an erior deverá ser obtido na(s) tabela(s) adotada(s) 
no Projeto Básico da Licitação, considerando o tipo ou sem desoneração) e a data-base de 
elaboração do orçamento da Administração. 
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14.5.3. Quando a taxa de BDI adotada pela empresa signatária for injustificadamente 

adotada a taxa de BDI especificada no orçamento-base da licitação para os itens novos a sere 

com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percen 

desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal. 

14.5.4. Tão somente em casos de serviços de engenharia, quando se fizerem necessárias a inclusão ou 

mudança de localidades onde serão executados os serviços, o órgão participante responsável pela 

demanda elaborará orçamento que contemple a variação de custos de deslocamento e mobilização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

15.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
15.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
15.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
15.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
15.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
15.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
15.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
15.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
15.5.3. Indenizações e multas. 
15.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.2 14.133, de 2021). 
15.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS/OBRAS 

16.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de 
planilha e memória de cálculo detalhada. 

16.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem e ados em sua totalidade. 
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16.1.2. A contratante poderá solicitar ao contratado que apresente, a cada medição, o cumentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos oriundos do meio ambient istad 

naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

16.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelo fiscal competente, 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. 

16.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 

do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

16.2.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico, (Art. 22, X, Decreto n9

11.246, de 2022). 

16.2.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 

23, X, Decreto n9 11.246, de 2022). 

16.2.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 

vista técnico e administrativo. 

16.2.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

16.2.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, 

em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

16.2.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

16.2.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 

119 c/c art. 140 da Lei n9 14133, de 2021) 

16.2.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

16.2.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Projeto básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
16.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 
técnica e administrativa e demais documentos que jul ar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor 
do contrato para recebimento definitivo. 
16.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no pr.- • de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela au1/44 0de competente, após a verificação da 
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qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obe 

seguintes procedimentos: 

16.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto n° 11.246, de 2022). 

16.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

16.4.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 

nos relatórios e documentações apresentadas; e 

16.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização. 

16.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

16.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

16.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

16.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como, no Quadros de Avisos e 
Publicações e no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 
2021, e ao art. 82, §29, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 72, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
18.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 
1042 da Lei n° 14.133/2021 de 19 de abril de 2021, alterada e consolidada. 
18.3. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, sociais, fiscais e comerciais 
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviçN pela Administração. 
18.4. O Contratado, na vigência do Contrato, será a únca responsável perante terceiros pelos atos 
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de qua. ue reclamações e indenizações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DO FORO 
ir)

/17/* 
19.1. O foro da Comarca de Aquiraz é o competente para dirimir questões decorrentes da execuç 
Contrato, em obediência ao art. 92, §12 da Lei 14.133/2021 de 12 de abril de 2021. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de 
Aquiraz/CE, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais 
efeitos. 

AQUIRAZ — CE, de de 

Secretário(a) de 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
1. 

EMPRESA: 

CPF ng 

2. CPF ng 

Sr(a). 
CONTRATADO 
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ANEXO IV — ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP E PROJETO BÁSICO E SEUS ANEXOS. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINA 

N2 2024.06.05-001-ETP-SEINFRA 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

1.1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E DEMAIS SERVIÇOS 
DE CONSERVAÇÃO, RECUPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E MELHORIA DA MALHA VIÁRIA NO MUNICÍPIO 
DE AQUIRAZ — CE, tudo conforme projeto básico. 

1.2. ÓRGÃOS INTERESSADOS: Prefeitura Municipal de Aquiraz/CE, através da(s) seguinte(s) 
Unidade(s) Administrativa(s): 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. 

1.3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DA SOLUÇÃO: 
A manutenção de vias pavimentadas e dos sistemas de drenagem, é uma medida essencial que 
garante a conservação da infraestrutura viária em diversas localidades do município de Aquiraz-CE. 
Optar pela contratação de uma empresa especializada, garante a expertise necessária para a 
execução eficiente e qualificada dos serviços. 

Essas empresas possuem conhecimento técnico específico, equipe qualificada e equipamentos 
adequados para lidar com os desafios inerentes a esse tipo de obra, reduzindo eventuais atrasos e 
despesas extras, assegurando um planejamento mais preciso dos prazos de execução e do 
orçamento destinado à obra, proporcionando um resultado final de excelência e garantindo que o 
projeto seja entregue dentro das expectativas estabelecidas pela administração pública municipal. 

1.4. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS 
A melhoria e manutenção da malha viária do município, permite controlar, monitorar e restaurar as 
vias que foram desgastadas ao longo do seu uso e do tempo, mantendo-as conservadas e 
funcionais. Com isso é possível proporcionar vias de tráfego mais seguras e eficientes através da 
redução do risco de acidentes. Também facilita o deslocamento de pessoas e mercadorias bem 
como melhora o fluxo de transportes tanto público como privado. 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Conta o presente objeto aprovisionado junto ao PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA para o 
exercício de 2024, com o ID do item no PCA de ID n.2 07911696000157-0-000014/2024. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
3.1. ITENS/SERVIÇOS: 

NP\ 
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3.1.1. Os preços unitários e globais fixados na Planilha tiç'amentarta, serao adotados como os 
preços de referência e máximos admitidos pela administração. 
3.1.2. Os serviços serão contratados por MENOR PREÇO GLOBAL, sob o Regime de Execução 
Indireta e a Empreitada por Preço Unitário, ou seja, o pagamento será feito apenas pelos serviços 
efetivamente executados. 

b, 

3.1.3. Os serviços a serem contratados compreendem: 
a) ADMINISTRAÇÃO LOCAL; 
b) SERVIÇOS PRELIMINARES; 
c) MOVIMENTO DE TERRA; 
d) SERVIÇOS AUXILIARES; 
e) OBRAS DE DRENAGEM; 
d) ARGAMASSAS; 
e) FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS; 
f) CONTENÇÕES; 
g) PAREDES E PAINÉIS; 
h) PASSEIOS; 
i) PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

3.2. Entende-se como requisitos de contratação todas as exigências as quais serão necessárias em 
todas as fases do procedimento. Para tanto, entende-se necessário que o proponente vencedor 
apresente os seguintes requisitos: 

Requisitos de habilitação para julgamento: 

Os documentos de habilitação poderão ser aqueles exigidos no art. 62 da Lei Federal n.2
14.133/21, contudo, a relação detalhada dos documentos os quais serão requisitados para fins 
de habilitação no certame, serão aqueles constantes do projeto básico, a ser confeccionado 
tomando como base as perspectivas, especificidades, requisitos e demais informações trazidas 
e abordadas neste estudo. 

Requisitos para fins de homologação do certame: 

• Licença ambiental de operação de usina de asfalto em nome da licitante ou em nome da 
empresa detentora da Usina com apresentação do Contrato de Locação firmado com a 
licitante, para funcionalidade de usina asfáltica. 

Requisitos exigidos após a contratação para fins de emissão da ordem de serviço: 

• Projeto Executivo; 

• ART de Execução; 

• Licença Ambiental de Instalação junto a ecretaria de Meio Ambiente e Urbanismo; 

• Alvará de Construção junto à SecretariP eio Ambiente e Urbanismo; 
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4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO co,

4.1. DETALHAMENTO DO ESCOPO DO OBJETO: 

4.1.1. LEVANTAMENTO DAS ARÉAS DE VIAS PAVIMENTADAS NO MUNICÍPIO E DETERMINAÇÃO 

DAS ESTIMATIVAS DE QUANTIDADES PARA MANUTENÇÃO. 

Abaixo está a demonstração da malha viária do município de Aquiraz-CE que permite identificar as 
principais vias presentes no município. 

Rodove Estaoual 

ScunCana 

NA2 - E, CMD 

— Ruas 

LaCYMS 
— R

Área Aagadas 

Secas de P•otcçlho 

MI Zona InCustna 

M~os Nraw'os 
Erj Unir 035 Dnerrso 

Unte co munapo 

e. Oceano 

Imagem 1— Malha viária do município de Aquiraz Fonte: OpenStreetMap.org 

Através dessas informações disponibilizadas no site e com o auxílio do QGIS, um software que 
permite analisar dados georrefer ci. , os, foram extraídas as seguintes informações e 
quantitativos: 
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ESTIMATIVA DA EXTENSÃO VIÁRIA DE AQUIRAZ 

DISTRITOS 
RODOVIA 
ESTADUAL 

VIA 
SECUNDÁRIA 

VIA 
TERCIÁRIA 

RUAS TOTAL 

Assis Teixeira 11,29 0,00 16,36 99,70 127,3 Km 

Camará 25,61 11,36 6,36 245,64 289 Km 

Caponga da Bernarda 3,31 9,74 1,00 98,29 112,3 Km 

Jacaúna 17,34 15,38 10,14 247,98 290,8 Km 

João de Castro 7,56 0,00 8,39 104,26 120,2 Km 

Justiniano de Serpa 15,90 24,43 6,47 284,85 331,6 Km 

Patacas 0,00 9,54 3,19 183,86 196,6 Km 

Sede 40,71 0,00 29,26 432,91 502,9 Km 

Tapera 26,36 9,10 14,83 251,96 302,2 Km 

148,10 Km 79,60 Km 96,00 Km 1.949,4 Km 2.273,10 Km 

Asfaltada 
Asfaltada / 

Pavimentada 
Pavimentada

Sem dados de 
pavimentação 

Para esse estudo, serão desconsiderados os quantitativos das rodovias estaduais por não ser de 
jurisdição do município e nem os quantitativos das ruas, por não possuir dados de pavimentação. 
Portanto, será utilizado como referência para o orçamento, apenas os dados das vias secundárias e 
terciárias que possuem algum tipo de pavimentação. 

Com a soma dessas vias, tem-se para o estudo um comprimento total de 175,60 km de ruas 
pavimentadas. Transformando esse valor de km (Quilômetros) para m (Metros) e adotando uma 
largura média de 7,00 metros, a quantidade total estimada de pavimentação é de 1.229.200,00 M2. 
Considerando os 3 tipos de pavimentação existentes e a predominância de cada um deles no 
município, serão adotados percentuais dedutivos sobre a quantidade total de pavimentos 
conforme apresentado no quadro abaixo: 

TIPOS DE PAVIMENTAÇÃO 
PREDOMINÂNCIA 

ESTIMADA (%) 
QUANTIDADE (M2) 

INTERTRAVADO 10% 122.920,00 

ASFÁLTICA 40% 491.680,00 

PEDRA TOSCA 50% 614.600,00 

TOTAL DE PAVIMENTAÇÃO 100% 1.229.200,00 

Das quantidades acima serão extraídos p centuais variáveis entre 3% e 20%, os quais basearão os 
quantitativos do orçamento para os serviç e manutenção conforme cada material. Estes são: 
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MANUTENÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO EM INTERTRAVADO

SERVIÇOS % ESTIMADA QUANTIDADE (M2) 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO 15% 18.438,00 
REASSENTAMENTO DE BLOCOS PARA PISO 
INTERTRAVADO 

5 DlO 6.146,00 

MANUTENÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

SERVIÇOS % ESTIMADA QUANTIDADE (M2) 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE 
CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - 
EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE 

15,5% 76.210,40 

FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO 15,5% 76.210,40 

MANUTENÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO PEDRA TOSCA 

SERVIÇOS % ESTIMADA QUANTIDADE (M2) 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS POLIÉDRICAS 3% 18.438,00 
REASSENTAMENTO DE PARALELEPÍPEDOS E POLIÉDRICAS 8% 49.168,00 

As quantidades dos demais serviços de manutenção foram orçadas a partir do levantamento das 
áreas pavimentadas, conforme detalhamento na memória de cálculo tabelada abaixo. 

4.2. MEMÓRIAS DE CÁLCULO: 

1.1. 90766 ALMOXARIFE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

QTD 

5000,0 5.000,00 

5.000,00 

1.2. 90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

QTD 

8000,0 8.000,00 

8.000,00 
1.3. 90781 TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

---N\

QTD 

5000,0 5.000,00

(---, 
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1.4. 90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

QTD 

2800,0 2.800,00 

2.800,00 
1.5. 90779 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA SEN1OR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

QTD 
2800,0 2.800,00 

2.800,00 
2.1.1. C4990 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAMINHÃO EQUIPADO COM GUINDASTE 
(KM) 

QTD 
TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS ROLO, 12*52 
RETROESCAVADEIRA, ESCAVADEIRA, TRATOR DE 
ESTEIRAS, TRATOR DE DISCO, CAMINHÃO PIPA 
(DMT DE FORTALEZA X AQUIRAZ 

624,00 

624,00 
2.2.1. C3055 RETIRADA DE TUBOS DE CONCRETO D=40cm (M) 

QTD 
BUEIROS A SER REFORMADOS 158*1 158,00 

158,00 
2.2.2. C3057 RETIRADA DE TUBOS DE CONCRETO D=60cm (M) 

QTD 
BUEIROS A SER REFORMADOS 89*1 89,00 

89,00 
2.2.3. C3050 RETIRADA DE TUBOS DE CONCRETO D=80cm (M) 

QTD 
BUEIROS A SER REFORMADOS 39*1 39,00 

39,00 
2.2.4. C3051 RETIRADA DE TUBOS DE CONCRETO D=100cm (M) 

QTD 
BUEIROS A SER REFORMADOS 20*1 20,00 

20,00 
2.2.5. 97635 REMOÇÃO DE PISO DE BLOCO INTERTRAVADO OU D P 
FORMA MANUAL, COM REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023 (M2) 

RA PORTUGUESA, DE 
\ 
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QTD 

RETIRADA PARA MANUTENÇÃO DAS PRAÇAS E 395,20*1 
CALÇADAS DO MUNICÍPIO 

395,20 

395,20 

2.2.6. C2938 RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM BASE EM PEDRA (M2) 

QTD 

MANUTENÇÃO DA MALHA VIÁRIA DO MUNICIPIO 13946,75*1,40 
VIAS DE ACESSO AS COMUNIDADES, CAMARÁ, 
TAPUIO, CAPONGA DA BERNADA, E DEMAIS 
LOCALIDADES 

19.525,45 

19.525,45 
2.2.7. C2940 RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO OU PEDRA TOSCA (M2) 

QTD 

MANUTENÇÃO DE DIVERSAS RUAS DA SEDE E 2642,375*6 
DISTRITOS 

15.854,25 

15.854,25 

2.2.8. C2992 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE PEDRA COM REMOÇÃO LATERAL (M3) 

QTD 

DEMOLIÇÃO DAS BOCAS DE BUEIROS i 0,639*34 21,73 
, 21,73 

2.2.9. C1049 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES (M3) 

QTD 
DEMOLIÇÃO DE CALÇADAS 2056,90*1*0,10 205,69 

205,69 
2.2.10. C2717 DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO ARMADO (M3) 

QTD 

TAMPAS DE BUEIRO, CALÇADAS, PASSAGEM , 841,86*1*0,15 
MOLHADAS 

126,28 

126,28 

2.2.11. C2207 RETIRADA DE GUIAS PRÉ FABRICADAS DE CONCRETO (M) 

QTD 

MEIO FIO DE DIVERSAS 1751,43*2 3.502,86 

3.502,86 
2.2.12. C3373 RETIRADA DE MEIO FIO DE PEDRA G NíTICA (M) 

QTD 
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850,00 
2.2.13. 97622 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023 (M3) 

QTD 
MURETAS 314*1,20*0,20 75,36 

75,36 
2.2.14. 97624 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023 (M3) 

QTD 
CAIXA DE PASSEGENS (0,80*0,80) 0,38* 52 19,76 

19,76 
2.2.15. 97628 DEMOLIÇÃO DE LAJES, EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF o9/2o23 (A43) 

QTD 
LAJES E TAMPAS 140*0,15 21,00 

21,00 
2.2.16. 97629 DEMOLIÇÃO DE LAJES, EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA MECANIZADA COM 
MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023 (M3) 

QTD 
LAJES E TAMPAS 100*0,15 15,00 

15,00 
2.3.1. C0375 BARREIRA DE CONCRETO (NEW JERSEY) SIMPLES (M) 

QTD 
FECHAMENTOS E VIAS A SEREM REFORMADAS 85,00 85,00 

85,00 
2.3.2. C2949 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NOTURNA (M) 

QTD 
SINALIZAÇÃO DA VIA 1 350,00 350,00 

350,00 
2.3.3. C4550 PLACA DE SINALIZAÇÃO REFLE 7 /A COM REAPROVEITAMENTO DE CHAPA DE AÇO 
(M2) 

r-... QTD 
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PLACAS DE SINALIZAÇÃO DA VIA 1,20*0,60*20 14,40 

PLACAS DE SINALIZAÇÃO DA VIA 0,30*0,30*30 2,70 

PLACAS DE SINALIZAÇÃO DA VIA 2,50*1,50*20 75,00 

92,10 
2.3.4. C4551 PLACA DE SINALIZAÇÃO SEMI-REFLETIVA COM REAPROVEITAMENTO DE CHAPA DE 
AÇO (M2) 

QTD 
PLACAS DE SINALIZAÇÃO DA VIA 0,50*0,50*100 25,00 

25,00 
2.3.5. C0354 BALIZADOR EM PVC RÍGIDO D=3" C/ENCHIMENTO DE CONCRETO (UN) 

QTD 
SINALIZAÇÃO PARA INTERDITAR VIA 210,00 210,00 

210,00 
3.1.1. C2789 ESCAVAÇÃO MECÂNICA SOLO DE lA CAT. PROF. ATÉ 2.00m (M3) 

QTD 
ESCAVAÇÃO 8049,39*1,60 12.879,02 

12.879,02 
3.1.2. C2790 ESCAVAÇÃO MECÂNICA SOLO DE 1A CAT. PROF. DE 2.01 a 4.00m (M3) 

QTD 
ESCAVAÇÃO DE VALAS 414,12*2*2,4 1.987,78 

1.987,78 
3.1.3. 90100 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E 
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV. (0,26 M3), LARG. DE 0,8 M A 1,5 M, 
EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF 02/2021 (M3) 

QTD 
ESCAVAÇÃO DE VALAS PARA DRENAGEM 2088,27*1,50*1,50 4.698,61 

4.698,61 
3.1.4. 90102 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VAIA COM PROF. MAIOR QUE 1,5 M ATÉ 3,0 M 
(MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV. (0,26 M3), 
LARGURA DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF 02/2021 (M3) 

QTD 
ESCAVAÇÃO DE VALAS 948,98*1,20*2,20 2.505,31 

ç- 2.505,31 
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3.2.1. C0330 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL 5/CONTROLE, MÁ T. C/AQuiSiçÃO (M3) 

QTD 

ATERRO DE CALÇADAS 12991,87*1*0,30 3.897,56 

3.897,56 

3.2.2. 93382 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. 
AF 08/2023 (M3) 

QTD 

REATERRO DOS BUEIROS 457,49*1,20*1,20 658,79 

658,79 

3.2.3. C2921 REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MATERIAL DA VALA (M3) 

I QTD 
REATERRO DOS BUEIROS 91*1 50*2 20 1 , , 300,30 

300,30 
3.2.4. 104733 REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M3/POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA ATÉ 0,8 M, PROFUNDIDADE ATÉ 
1,5 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1° CATEGORIA, COM PLACA VIBRATÓRIA. 
AF 08/2023 (M3) 

QTD 

REATERRO DOS BUEIROS 1323,24*0,80*1,50 1.587,89 

1.587,89 
3.2.5. 93379 REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 W/POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA 0,8A 1,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 
1,5 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1° CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO AF 08/2023 (M3) 

QTD 

REATERRO DOS BUEIROS 379,84*1,50*1,50 854,64 

854,64 

3.2.6. 94316 ATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA 

CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M3 / POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA ATÉ 1,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 
1,5 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF 08/2023 (M3) 

QTD 

ATERRO DE VALAS 1 131,13*0,80*1,20 125,88 

125,88 
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3.2.7. 94318 ATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M3 / POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA ATÉ 1,5 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 
A 3,0 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023 (M3) 

QTD 
ATERRO DE VALAS 58,07*0,8*1,50 69,68 

69,68 

3.2.8. 94339 ATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M3/POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA ATÉ 1,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 
M, COM AREIA PARA ATERRO. AF 08/2023 (M3) 

QTD 

ATERRO DE VALAS DE DRENAGEM 2554,08*0,60*0,80 1.225,96 

1.225,96 

3.2.9. 94342 ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO. AF 08/2023 (M3) 

QTD 
ATERRO DE TUBULAÇÃOES 984,21*0,40*0,60 236,21 

236,21 
3.2.10. C3319 NIVELAMENTO DE FUNDO DE VALAS (M2) 

QTD 
NIVELAMENTO PARA ASSENTAMENTO DAS 1689,36*1 
MANILHAS 

1.689,36 

1.689,36 

3.2.11. 96385 EXECUÇÃO E COMPACTA ÇÃO DE ATERRO COM SOLO PREDOMINANTEMENTE 
ARGILOSO - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF 11/2019 (M3) 

QTD 
ATERRO DA VIA EM CIMA DOS BUEIROS 146,09*6,00*0,40 350,62 

, 
350,62 

3.2.12. 96386 EXECUÇÃO E COMPACTA ÇÃO DE ATERRO COM SOLO PREDOMINANTEMENTE 
ARENOSO - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF 11/2019 (M3) 

QTD 

ATERRO DA VIA EM CIMA DOS BUEIROS 661,62*6,00*0,40 1.587,89 

1.587,89 
3.2.13. 93378 REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA DA RETRO: 0,26W/POT A: 88 HP), LARGURA ATÉ 0,8 M, PROFUNDIDADE ATÉ 
1,5 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) à lg CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF 08/2023 (M3) 

C-\ QTD 

Paço Municipal Carlos Augusto M tos Pires Rua da Integração - Centro - AquiraziCE 
CEP 6 -000 CNPJ 07 911 69610001-57 

O Prefs,turib4. Aduiraz • prefeduradead.rezdfic.al e www aqu,raz ce 90v br 

49,A1 



PREFEITURA DE 

IAQUIRAZ 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

4- ÇXS. 
(111 

Ruksx‘c.3.,

`. - nljcsãO 

"ICiPa/ 
0 O' o 

9 , 
.-' 

7.-'' 
Rubl'ica: 

REATERRO DOS BUEIROS 939,50*0,80*1,50 1.127,40 
-....... 

1.127,40 

3.2.14. 93368 REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE 
DA CAÇAMBA: 0,8 M3/POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA ATÉ 1,5 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 
M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE lg CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF 08/2023 (M3) 

QTD 
REATERRO DOS BUEIROS 131,14*1,50*3,00 590,13 

590,13 
3.2.15. 00000368 AREIA PARA ATERRO - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 
SEM TRANSPORTE) (M3) 

QTD 
ATERRO DE CALÇADAS 468,40*1,00*0,30 140,52 

140,52 
3.2.16. C2860 LASTRO DE AREIA ADQUIRIDA (M3) 

QTD 
DRENAGEM 331,65*0,60*1,30 258,69 

258,69 
3.3.1. C0702 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE (M3) 

QTD 
RETIRADA DE ENTULHO 8320,63 8.320,63 

8.320,63 
3.3.2. C0707 CARGA MANUAL DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE (M3) 

QTD 
RETIRADA DE MATERIAL DAS ESTRADAS 2530,26 2.530,26 

2.530,26 
3.3.3. 100973 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM 
CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 1,7A 2,8 M3/ 
128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF 07/2020 (M3) 

QTD 
MOBILIZAÇÃO DE AREIA, BRITA, PEDRA ETC... 6110,74 6.110,74 

6.110,74 
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IT-313.4. 100997 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 - 
CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M3 / 111 HP) E DESCARGA LIVRE 
(UNIDADE: T). AF 07/2020 (T) 

QTD 

RETIRADA DE ENTULHOS 8254,31 8.254,31 

8.254,31 

3.3.5. 101002 CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3 (UNIDADE: T). 
AF 07/2020 (T) 

QTD 

OPERAÇÃO TAPA BURACOS 36545,28 36.545,28 

36.545,28 

3.3.6. 102330 TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL 
ASFÁLTICO DE 30000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM). 
AF 07/2020 (TXKM) 

QTD 
OPERAÇÃO TAPA BURACO EM DIVERSAS RUAS DA 
SEDE E DISTRITOS 

112879,12 112.879,12 

112.879,12 
3.3.7. 97918 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF 07/2020 (TXKM) 

QTD 
OPERAÇÃO TAPA BURACO EM DIVERSAS RUAS DA 105971,99 
SEDE E DISTRITOS 

105.971,99 

105.971,99 
3.3.8. C2536 TRANSPORTE HORIZONTAL ATÉ 30M DE MATERIAIS À GRANEL (M3) 

QTD 

ENTULHOS GERADOS PELA LIMPEZA FINAL DE 
OBRA 

509,11 509,11 

509,11 

3.3.9. 97919 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF 07/2020 
(TXKM) 

QTD 
OPERAÇÃO TAPA BURACO EM- 1: 5AS RUAS DOS 
DISTRITOS 

89111,39 89.111,39 

01), I 89.111,39 
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